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PORTARIA Nº 8.942 DE 29 DE MAIO DE 2025

Leia-se:
Portaria nº 8.943 DE 29 DE MAIO DE 2025

Município de Capanema, Estado do Paraná, 03 de Junho de 2025.

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Departamento de Contratações Públicas
Pregoeira/Agente de Contratação

DECRETO N.º 7.868, DE 3 DE JUNHO DE 2025.

Nomeia a Sra. Meury Keyssi Valesca dos Santos para exercer o Cargo 
Comissionado Executivo (CCE) de Assessora de Projetos Esportivos.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 123, incisos X e XII, 
da Lei Orgânica Municipal, no inciso II do art. 9º da Lei Municipal 
nº 877/2001, nos artigos 48 e 50 da Lei Complementar Municipal nº 
22/2023 e no Decreto Municipal nº 7.495/2024,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia-se a Sra. Meury Keyssi Valesca dos Santos para exercer 
o Cargo Comissionado Executivo (CCE) de Assessora de Projetos 
Esportivos, nível CCE-1, para o exercício das atribuições estabelecidas 
no art. 56 da Lei Complementar Municipal nº 22/2023, bem como 
no art. 4º em conjunto com o disposto no art. 85º, ambos do Decreto 
Municipal nº 7.495/2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 3 de junho de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 7.869 DE 03 DE JUNHO DE 2025.

Nomeia a Sra. Claudineia Ines Krein Echert para exercer o cargo de 
provimento efetivo da carreira de Auxiliar de Serviços Gerais II.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 123, inciso X, da Lei Orgânica do Município de Capanema, 
combinado com o art. 9º da Lei Municipal nº 877/2001; e
Considerando a aprovação do candidato no Concurso Público nº 
01/2023 e a ordem de classificação divulgada pelo Edital nº 23.01.2023.

DECRETA:

Art. 1º Nomeia-se a Sra. Claudineia Ines Kren Echert, em caráter 
efetivo, à vista da habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, 
para exercer o cargo da carreira de Auxiliar de Serviços Gerais II, 
código SE, no âmbito da Secretaria Municipal de Viação e Obras, nos 
termos do art. 21 da Lei Complementar nº 22/2023.
§ 1º O candidato indicado no caput deste artigo possui o prazo de até 
15 (quinze) dias para tomar posse, mediante a assinatura do respectivo 
termo, de acordo com o art. 13 da Lei Municipal nº 877/2001, junto 
ao Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Administração.
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Art. 2º Essa Comissão fará parte da elaboração, da revisão, monitora-
mento e avaliação das ações do Plano Municipal de Saúde 2026-2029.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias, especialmente o Decreto nº 
7.254/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 3 de junho de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.871, DE 3 DE JUNHO DE 2025.

Altera o Decreto Municipal nº 7.495/2024.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 123, incisos X e XII, da Lei Orgânica Municipal; e
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 22/2023, 
especialmente nos §§ 4º e 5º do seu art. 48,

DECRETA:

Art. 1º O art. 173 do Decreto Municipal nº 7.495/2024 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 173. (...)
.......
Parágrafo único. (...)
I - o GAPRE possui:
a) 2 (dois) cargos de provimento em comissão, nível CCE-6, com a(s) 
seguinte(s) nomenclatura(s): (NR)
1 - (...)
2 - Assessor(a) de Convênios. (NR)
.......
XIII - a SEMOB possui:
a) 2 (dois) cargos de provimento em comissão, nível CCE-6, com a(s) 
seguinte(s) nomenclatura(s): (NR)
1 - 2 (dois) Diretores-Gerais da SEMOB. (NR)

Art. 2º O art. 174 do Decreto Municipal nº 7.495/2024 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 174. (...)
I - 2 (duas) funções de confiança, nível FCE-7; (NR)
II - (...)
III - 2 (duas) funções de confiança, nível FCE-5; (NR)
.......
Parágrafo único. (...)
.......
V - a SEAMA possui:
a) Revogado.
1 - Revogado.
b) (...)
c) 1 (uma) função de confiança, nível FCE-5, com a(s) seguinte(s) no-
menclatura(s): (NR)
1 - Coordenadoria do Associativismo Agroindustrial. (NR)

Art. 3º Revogam-se a alínea “a” e o seu item 1 do inciso V do Parágrafo 
único do art. 174 do Decreto Municipal nº 7.495/2024.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia 3 de junho de 2025.

§ 2º Para a assinatura do termo de posse, o candidato deverá apresentar 
os documentos necessários à comprovação do preenchimento de todos 
os requisitos exigidos para o exercício do cargo, os gerais indicados no 
art. 5º da Lei Municipal nº 877/2001 e os previstos no Edital de Aber-
tura do Concurso Público nº 1/2023, além dos específicos do cargo, 
previstos na Lei Complementar Municipal nº 22/2023, caso ainda não 
tenham sido apresentados.
§ 3º Para a assinatura do termo de posse, o candidato dependerá 
de prévia inspeção médica e psicológica realizada ou atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante agendamento realizado pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas, após solicitação do candidato, 
caso ainda não tenha sido realizada.
§ 4º O servidor empossado possui o prazo de até oito dias, contado da 
data da posse, para entrar em efetivo exercício do cargo, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Viação e Obras.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 03 de Junho de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.870, DE 3 DE JUNHO DE 2025.

Designa membros do provimento da Secretaria de Saúde para compor a 
Comissão de Elaboração do Plano Municipal de Saúde 2026-2029.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012,
CONSIDERANDO o art. 199 da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a elaboração do Plano Municipal de Saúde, refer-
ente ao período de 2026 a 2029, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para compor a 
Comissão de Elaboração do Plano Municipal de Saúde 2026-2029:
I - Magaiver Rodrigo Felipsen - Secretário Municipal de Saúde;
II - Ana Paula Balbe Facin Orso - Diretora do Departamento da Saúde;
III - Ana Carolina de Souza Bantle - Coordenadora da Vigilância Epi-
demiológica e Programa Municipal de Imunização;
IV - Giovanna Foquezatto Albaneze Fleck - Enfermeira Coordenadora 
da Atenção Primária em Saúde;
V - Luciane Carla Wunsch - Enfermeira Coordenadora da Vigilância, 
Sanitária e Saúde do Trabalhador;
VI - Vanessa Ferrari - Psicóloga no CAPS;
VII - Sílvio Gerônimo Magnabosco - Coordenador da Saúde Bucal;
VIII - Marisa Pontin - Auxiliar de Enfermagem - Representante do 
Setor Administrativo;
IX - Igor Daniel Sapper - Coordenador do Programa Melhor em Casa;
X - Priscila Aparecida Ebert - Coordenadora do Setor de Agendamen-
tos;
XI - Luiz Fernando Corbari - Farmacêutico Bioquímico - Represen-
tante da Farmácia Municipal;
XII - Leoni Marcos Padilha da Silva - Coordenador do Setor de En-
demias;
XIII - Mirian Raquel da Silva Dagostin - Representante da Ouvidoria 
Municipal;
XIV - Narinho Schantz - Representante do setor de transportes;
XV - Cleonir Albaneze - Representante dos usuários.
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Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 8.946, DE 3 DE JUNHO DE 2025.

Dispensa a servidora Mariluci Candioto de Gratificação por Encargos 
Especiais de Agente da Junta do Serviço Militar – JUSEM. 

O Prefeito Municipal de Capanema, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Decreto nº 7.308/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora Mariluci Candioto, matrícula 2077-1, 
da Gratificação por Encargos Especiais (GEE) de Agente da Junta do 
Serviço Militar – JUSEM. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 3 de junho de 2025

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIAS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
SECRETARIA DE SAÚDE

CAPANEMA- PR

EDITAL PSS 01/2025

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Saúde do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, CONSIDERANDO a continuidade e necessidade dos serviços públicos,
devidamente justificado pela Secretaria Municipal de Saúde e, de acordo com o disposto na
Lei Municipal: Lei nº 1846/2023. CONSIDERANDO o art. 37, inc. IX, da Constituição Fe-
deral, visando contratação de profissionais em Regime Temporário para suprir a demanda
temporária, excepcional e eventual do Município. CONVOCA os candidatos abaixo relaci-
onados, para tomar posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez)
dias. O não comparecimento no prazo estipulado implicará a perda dos direitos sobre a vaga
em questão.

PSICÓLOGO
Classif. Nome candidato

2º ERNESTINA RODÔDI DO NASCIMENTO

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Par-
que Caminho do Colono, aos 03 dias do mês de junho de 2025.

_____________________________
Magaiver Rodrigo Felipsen

Secretário Municipal de Saúde de Capanema
Decreto 7.730/2025
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